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O Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, no uso das atribuições que lhe
confere os art. 13, art. 14, inciso IV e art. 15, inciso III do Estatuto Social da FSVC, de 20 de março de 2012,

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art.67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que, o entendimento majoritário das Cortes de Contas Pátrias, recomenda a indicação expressa
dos fiscais e gestores dos contratos, a exemplo do decisório do Plenário do TCU, conforme Acordão nº. 1.094/2013.

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor
e fiscal do Contrato Nº 057/2024, celebrado entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA e a empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , regularmente inscrita
no CNPJ sob o N º 02.421.679/0001-18, assinado no dia 11 de Março de 2024, com vigência de 10 (dez) meses,
contados a partir da data de assinatura do contrato, que tem como objetivo a aquisição de antissépticos e
saneantes, visando atender as necessidades da FSVC, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, Ata de
Registro de Preços nº. 112/2023.

I - Gestor: Tamara Temoteo de Araujo – Matricula nº: 616;

II - Fiscal: Veríssimo Ferraz de Melo Neto – Matricula nº: 1252.

Art. 2º - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do contrato, bem como a realização de
todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, abrangendo ainda:

I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos
termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;

II - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência;

III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do
interesse público.

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação vigente, referente
à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar;

Art. 3º - Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação vigente, referente à
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em 11
de Março de 2024.

Registre-se e publique-se.

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA
DIRETOR GERAL – FSVC

PORTARIA Nº 026/2024 - EMURC
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A Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, no uso das suas
atribuições, conferidas pela Lei nº 134/1977, pelo seu Estatuto e Regimento Interno, autorizando a praticar atos
administrativos e operacionais, que não sejam proibidos por Lei ou não regulamentados e que permita a Empresa
atingir seus objetivos, resolve:

Considerando, a reestruturação administrativa da EMURC, com o objetivo de implantar as normas e regulamentos
exigidos por lei;

Considerando que a EMURC é uma Empresa Pública, de propriedade da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista – Bahia, e segue os preceitos da Lei nº 13.303/2016, bem como o seu regulamento interno de licitações
e contratos;

Considerando os poderes do conselho administrativo da EMURC, assegurados pelo seu estatuto.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam atualizados os valores, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações da EMURC, de 28 de
dezembro de 2021.

Art. 2º A atualização dos valores estabelecidos c onforme Decreto Federal nº 11. 871/2023 e levada a pauta para
deliberação do Conselho Administrativo da EMURC, atualiza os valores para dispensa de licitação:

- Para compras e serviços até R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais);
- Para obras e serviços de engenharia até R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhentos reais)

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
sendo que os seus efeitos terão eficácia a partir do exercício do ano de 2024.

Sala de reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista — EMURC,
06 de março de 2024.

Vitória da Conquista, Ba., 06 de março de 2024.

Paulo José Rocha Silva
Diretor Presidente

Ricardo Reis de Melo
Diretor Técnico 

PORTARIA SMDR 007/2024
DESIGNA FISCAL DE CONTRATO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL , no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 22.703/2023, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme
autorização contida no art. 75, incisos III, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 dispõe que “a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”;

CONSIDERANDO a recomendação do TCU mediante acórdão sob nº 1.093/2013 sobre designação específica para
fiscalização de cada contrato;

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação da Instrução Normativa da STMC sob nº 01/2021, que regulamenta a
designação de fiscal e responsável técnico dos contratos administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar como fiscais do Contrato n° 005-27/2024, o servidor RAMON CARVALHO SOARES, matrícula nº
24.884-1, como titular e Responsável Técnico, e os servidores ARLINDO SANOS REBOUÇAS, matricula nº 24884-
5, DANIEL DE FREITAS PEREIRA FILHO, matricula nº 14.668-0 e OSMÁRIO LACERDA FERRAZ MELO,
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